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Memorando Circular nº 002/2024 –PROGEP 

Santa Maria, 14 de março de 2024. 

 

 

Aos Servidores (as) da Universidade Federal de Santa Maria 

Assunto: Pagamento de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso – GECC 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas divulga os valores a serem adotados pela UFSM para 

pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC), considerando o Decreto nº 

11.069, de 10 de maio de 2022 e a Portaria SGPRT/MGI nº 2.100, de 10 de maio de 2023, que 

divulgou o menor e maior vencimento básico da Administração Pública Federal.  

Informamos que os procedimentos a serem realizados para fins de autorização e pagamento 

da Gratificação sofreram alteração devido ao lançamento do Sistema de Acompanhamento, 

Controle de Horas e Pagamento de GECC disponibilizado pelo Governo Federal no mês de 

fevereiro/2024. Os novos procedimentos podem ser acessados no site da Progep 

(https://www.ufsm.br/pro-reitorias/progep/servicos/gratificacao-por-encargo-de-curso-ou-

concurso/). 

 

Atenciosamente, 

 

Frank Leonardo Casado 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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TABELA DE PERCENTUAIS MÁXIMOS DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 
CONCURSO - GECC INCIDENTES SOBRE O MAIOR VENCIMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL POR HORA TRABALHADA 

     
Maior Vencimento Básico da Administração Pública Federal (PORTARIA SGPRT/MGI Nº 
2.100, de 10 de maio de 2023, retificada pela PORTARIA SGPRT/MGI Nº 2.163, de 12 de 

maio de 2023) 
 R$ 29.760,95  

     

ATIVIDADE SUBTIPO DE ATIVIDADE 
PERCENTUAL 

MÁXIMO¹ 
PERCENTUAL 

UFSM 
VALOR 
UFSM 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento regularmente 
instituído no âmbito da administração pública federal; 

1. 
Ministração 
de aulas 

1.1. Instrutoria em curso de formação de 
carreiras, instrutoria em curso de 
desenvolvimento e aperfeiçoamento, 
instrutoria em curso gerencial, instrutoria 
em curso de pós-graduação e atividade de 
conferencista e de palestrante em evento 
de capacitação 

1% 0,30% R$ 89,28 

1.2. Instrutoria em curso de treinamento 0,70% 0,19% R$ 56,55 

1.3. Instrutoria em curso de educação de 
jovens e adultos 

0,45% 0,11% R$ 32,74 

2. Desenho 
instrucional 

2.1. Elaboração de material multimídia para 
curso a distância 

1% 0,30% R$ 89,28 

2.2. Elaboração de material didático 0,70% 0,19% R$ 56,55 

2.3. Coordenação técnica e pedagógica 0,70% 0,19% R$ 56,55 

3. Orientação de trabalho de conclusão de curso de pós-
graduação 

1,30% 0,28% R$ 83,33 

4. Tutoria 0,80% 0,19% R$ 56,55 

5. Monitoria 0,70% 0,19% R$ 56,55 

6. Orientação para liderança 0,70% 0,19% R$ 56,55 

7. Mentoria 0,70% 0,19% R$ 56,55 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise curricular, para 
correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos 

interpostos por candidatos; 

Exames orais 1,10% 0,26% R$ 77,38 

Análise curricular 0,50% 0,14% R$ 41,67 

Correção de prova discursiva e análise crítica de questão 
de provas 

1% 
0,28% 

R$ 83,33 

Elaboração de questões de provas 1% 0,28% R$ 83,33 

Julgamento de recurso interposto por candidato 1% 0,28% R$ 83,33 

Prova prática 1,17% 0,23% R$ 68,45 

Julgamento de concurso de monografia 1% 0,28% R$ 83,33 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público que envolva atividades de 
planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais atividades não 

estiverem incluídas entre as suas atribuições permanentes; 

Planejamento 0,80% 0,14% R$ 41,67 

Coordenação 0,80% 0,14% R$ 41,67 

Supervisão 0,60% 0,11% R$ 32,74 

Execução 0,50% 0,09% R$ 26,78 

Avaliação de resultado 0,80% 0,14% R$ 41,67 

IV - participar da aplicação, da fiscalização ou da avaliação de provas de exame vestibular ou de concurso 
público ou supervisionar essas atividades. 

Aplicação 0,80% 0,05% R$ 14,88 
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Fiscalização 0,60% 0,11% R$ 32,74 

Supervisão 0,30% 0,14% R$ 41,67 

     

¹Considera o percentual para menor formação acadêmica/experiência comprovada, de acordo com o 
Anexo do Decreto n. 11.069, de 10 de maio de 2022 
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